
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO REFERENTE AO 

AVISO DE DESFAZIMENTO DE BENS Nº 02/2022 (AVD/02/2022) 

Publicado no Sistema “SIAFI” e website https://www.trt24.jus.br/web/transparencia/doacao-
de-bens. 

A operacionalização dos procedimentos visando ao Desfazimento dos bens de 
Informática em desuso coube ao Setor de Registro Patrimonial com a supervisão da 
Coordenadoria de Material e Logística do TRT-24ª Região, que realizou cada etapa prevista 
constante do respectivo Aviso de Desfazimento. 

No período de 27/06 a 15/07/2022, houve o acolhimento dos pedidos das 
entidades/órgãos/instituições que manifestaram interesse no recebimento em doação dos bens 
relacionados no Anexo I do AVD/02/2022. 

Destaca-se que a somatória dos pedidos alcançou o quantitativo de mais de 5.000 
equipamentos. 

Diante disso, não foi possível contemplar todos os interessados, uma vez que ficamos 
limitado ao número de bens que foram colocados à disposição da doação. Assim, as entidades 
que não constaram no Anexo Único, terão oportunidade de concorrer em futuros 
desfazimentos. 

A par disso, no dia 18/07/2022 foi realizada a tarefa de adequação entre o interesse dos 
solicitantes ao da Administração frente ao quantitativo dos bens disponibilizados, resultando na 
triagem dos entes com direito a receber determinados bens, nem sempre na quantidade 
desejada; análise da documentação pertinente aos entes contemplados, que serão 
mencionados mais adiante no Anexo Único. 

Destaca-se que a somatória dos pedidos alcançou o quantitativo de aproximadamente 
mais de 5.000 equipamentos. 

Conforme disposição inserta do subitem 7.2 do Aviso de Desfazimento, não foi possível 
contemplar todos os interessados, uma vez que ficamos limitado ao número de bens que foram 
colocados à disposição da doação. Assim, as entidades que não constaram no Anexo Único, 
terão oportunidade de concorrer em futuros desfazimentos. 

No período de 20 a 25/07/2022, os órgãos/instituições/entidades receberão por email o 
rol dos bens que lhes serão destinados, assim como informações sobre o agendamento de 
assinatura do Termo de Doação e os procedimentos para a retirada dos equipamentos. 

 
ANEXO ÚNICO 

 
ENTIDADES MUNICÍPIO 

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MS - AGEMS CAMPO GRANDE 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO - AGETEC CAMPO GRANDE 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL - AGRAER CAMPO GRANDE 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES E PROD. RURAIS ASSENT. SETE DE SETEMBRO - AMPROSETE TERENOS 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE CAMPO GRANDE - AMA CAMPO GRANDE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE BANDEIRANTES BANDEIRANTES 



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE PARANAÍBA PARANAÍBA 

ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL NOVO OLHAR DOURADOS 

ASSOCIAÇÃO DE RECICLADORES DE LIXO ELETRÔNICO ELETRO-ELETRÔNICO MS - RECICLE CAMPO GRANDE 

ASSOCIAÇÃO DE REEDUCAÇÃO SOCIAL E REINT. NO TRABALHO - PROJETO JABOQUE CAMPO GRANDE 

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA ALDEIA PORTO LINDO JAPORÃ 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DAS CRIANÇAS COM CÂNCER - AACC/MS CAMPO GRANDE 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO TRT DA 24ª REGIÃO - ASTRT CAMPO GRANDE 

ASSOCIAÇÃO E CENTRO SOCIAL DOS PM e BOMBEIRO MILITARES DO MS - ACS/PMBM/MS CAMPO GRANDE 

ASSOCIAÇÃO HAITIANO-BRASILEIRA DE CAMPO GRANDE - ASHABRA CAMPO GRANDE 

ASSOCIAÇÃO INDÍGENA DA ALDEIA BABAÇU - AIAB MIRANDA 

ASSOCIAÇÃO INDÍGENA DO BREJÃO DA ALDEIA BREJÃO NIOAQUE 

ASSOCIAÇÃO LAR DO PEQUENO ASSIS - ALPA CAMPO GRANDE 

ASSOCIAÇÃO VINDE DOURADOS 

CENTRO DE REFERÊNCIA PARA JUVENTUDE - MS CAMPO GRANDE 

COMANDO DE OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS - COPE DOURADOS 

COMANDO DO 9º GRUPAMENTO LOGÍSTICO – CMDO 9º BLOG CAMPO GRANDE 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA NOVA LIMA E REGIÃO SEGREDO CAMPO GRANDE 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA OCUPACIONAL DA 13ª REGIÃO - CREFITO13 -  CAMPO GRANDE 

COOPERATIVA MISTA FAMILIAR DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - COOPFAP SIDROLÂNDIA 

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PONTA PORÃ – CRE11 PONTA PORÃ 

ESCOLA ESTADUAL BRAZ SINIGÁGLIA BATAYPORÃ 

ESCOLA ESTADUAL DONA ROSA PEDROSSIAN CAMPO GRANDE 

ESCOLA ESTADUAL DR. JOAQUIM MURTINHO (APM) BELA VISTA 

ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM MURTINHO CAMPO GRANDE 

ESCOLA ESTADUAL JONAS BELARMINO DA SILVA FÁTIMA DO SUL 

ESCOLA ESTADUAL JOSÉ ANTONIO PEREIRA CAMPO GRANDE 

ESCOLA ESTADUAL PROF. HENRIQUE CIRYLLO CORREA CAMPO GRANDE 

ESCOLA ESTADUAL PROF.NEYDER SUELLY COSTA VIEIRA (APM) CAMPO GRANDE 

ESCOLA ESTADUAL VESPASIANO MARTINS CAMPO GRANDE 

ESCOLA ESTADUAL VILA BRASIL FÁTIMA DO SUL 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEI BAIRRO  ZÉ PEREIRA CAMPO GRANDE 

ESCOLA MUNICIPAL ÍNDIGENA POLO FELIPE ANTONIO (APM) MIRANDA 

ESCOLA MUNICIPAL NAZIRA ANACHE CAMPO GRANDE 

ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO RUY GOMES DOURADOS 

ESCOLA MUNICIPAL PROF. CARLOS SCHARADER CAMPO GRANDE 

ESCOLA MUNICIPAL PROFª ANA LÚCIA DE OLIVEIRA BATISTA (APM) CAMPO GRANDE 

GRUPO ESCOTEIRO GUAICURUS - 9º MS TRÊS LAGOAS 

INSTITUIÇÃO ADVENTISTA CENTRAL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL CAMPO GRANDE 

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS DE FÁTIMA DO SUL - ILPI FÁTIMA DO SUL 

INSTITUTO CAUSADORES DA ALEGRIA CAMPO GRANDE 

INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL CORUMBÁ 

INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE CAMPO GRANDE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS CAMPO GRANDE 

POLICLÍNICA DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL CAMPO GRANDE 

PREFEITURA DE JAPORÃ JAPORÃ 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO CAMPO GRANDE 

PROJETO ESPERANÇA VESPASIANO MARTINS CAMPO GRANDE 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS (PREFEITURA DE MIRANDA) MIRANDA 

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU - SUPORTE TÉCNICO  (PREFEITURA DE CAMPO GRANDE) CAMPO GRANDE 

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA (PREFEITURA DE MIRANDA) MIRANDA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FAMILIAR JARDIM AZALÉIA - UBSF (PREF. DE CAMPO GRANDE) CAMPO GRANDE 



UNIDADE EDUCACIONAL DE SEMILIBERDADE TUIUIÚ - SEJUSP CAMPO GRANDE 

Conforme Itens 9.2 e 10.1 do AVD/02/2022: 

Esta publicação servirá como ato convocatório para o postulante ratificar formalmente 
seu interesse na doação, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste 
aviso do resultado, por intermédio do email patrimonio@trt24.jus.br. 

 
 

Campo Grande, 19 de julho de 2022. 
  
 
 
 
 
 

João Márcio Hidalgo Talarico 
Coordenador de Material e Logística 
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